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Itapevi, 11 de maio de 2026

MENSAGEM Nº040/2026

Assunto: Veto Total ao Projeto de Lei Nº 535/2025
Autógrafo Nº 026/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos

termos do Artigo 34, S1lº e Artigo 48, inciso V, ambos da

Lei Orgânica do Município de Itapevi, e com fundamento nas

razões jurídicas abaixo declinadas, se faz necessário VETAR

TOTALMENTE, o Projeto de Lei Nº 535/2025, de iniciativa do

Poder Legislativo, que originou o Autógrafo Nº 026/2026.

Razões do Veto

Por meio do Projeto de Lei supra

referido, de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador
Elias Vasconcelos Araújo - REPUBLICANOS e coautores Afonso

da Silva - REPUBLICANOS e Marina de Castro Dornellas-
UNIÃO, pretendeu estabelecer diretrizes com vistas à

ampliação de prática sustentáveis nas escolas públicas do

município- Escolas Sustentáveis.

Contudo, em que pese o nobre propósito
que norteia a proposição parlamentar, razões de

constitucionalidade e legalidade obrigam-me a negar sanção

ao projeto de lei em comento, senão vejamos:
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Preliminarmente, é importante
esclarecer que este Poder não diverge dos objetivos que

nortearam o Projeto de Lei nº 535/2025, visto que, a

educação voltada à sustentabilidade é uma das prioridades
desta Administração à fim de promover a conscientização,
mudança de comportamento e capacitação principalmente dos

jovens de nossa cidade no que tange o respeito pela
natureza e a responsabilidade social. Entretanto, há de se

considerar que a proposta do projeto fere mandamentos

constitucionais e legais, sendo assim, inconstitucional em

sua essência, o que impõe seu VETO TOTAL.

Embora louvável referida propositura,
não há dúvidas de que a matéria veiculada em tal Projeto,
está inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa
privativa do chefe do Poder Executivo Municipal, em relação
às quais não é dado ao Poder Legislativo local imiscuir-se,
situação que implica flagrante violação à separação e

harmonia dos Poderes (art. 2º e 61, S1º, Constituição
Federal; art. 5º, Constituição Estadual).

A própria Lei Orgânica Municipal, em

seu artigo 13, reconhece que a matéria legislativa deve ser
submetida ao controle constitucional de competência, como

vemos:  “Art. 13 - Cabe à Câmara Municipal
legislar sobre assuntos de interesse
local, observadas as regras
constitucionais de competência, e fiscalizar, mediante controle externo,
a administração direta ou indireta e as
empresas de que o Município detenha o
controle” (grifo nosso).
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No caso sob exame, o Projeto de Lei de

iniciativa do Legislativo - ao estabelecer diretrizes nas

escolas públicas municipais, vai muito além da intenção de

fortalecer a consciência ecológica e sustentável, na medida

em que interfere diretamente nas funções, organização e

diretrizes pedagógicas da rede municipal de ensino
exclusivas do Executivo, reservadas à iniciativa do

Prefeito.

Ademais, ressalta-se que, é evidente a

violação deste projeto na independência e separação dos

Poderes, uma vez que para atendimento dos princípios e das

práticas previstas nos artigos 1º e 2º e a serem

introduzidas na rede municipal de ensino, são criadas
diversas obrigações aos órgãos do Poder Executivo.

Dessa forma, após análise do controle
de competência, o referido autógrafo teria de ser originado
pelo Poder Executivo, como bem assevera a Lei Orgânica de

Itapevi:

SArto 30 = (ga)

Parágrafo único - São de iniciativa
privativa do Prefeito Municipal as leis
que disponham sobre:
(...)III - organização administrativa do
Poder Executivo;
Pera)

Art. 48 - Compete privativamente ao
Prefeito:
Cos ed
VI - dispor sobre a estruturação, a

organização e o funcionamento da
administração municipal;”
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Considerando que a autonomia
legislativa municipal deve observar tanto as regras
contidas na Constituição Estadual quanto na Carta Magna

Federal.

Deste modo, não cabe ao Poder

Legislativo legislar sobre assunto da esfera de competência

privativa do Executivo, em respeito ao princípio da

independência e separação dos Poderes (art. 2º e art. 61,

S1º da Constituição Federal e art. 5º da Constituição
Estadual), plenamente aplicáveis aos Municípios por
imposição do art. 144, da Constituição Estadual.

Sobre a iniciativa legislativa da

Câmara Municipal, leciona o emérito Professor Hely Lopes

Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da
Câmara é normativa, isto é, a de
regular a administração do Município e
a conduta dos munícipes no que afeta
aos interesses locais. A Câmara não
administra o Município, estabelece,
apenas, normas de administração. De um

modo geral, pode a Câmara, por
deliberação do plenário, indicar
medidas administrativas ao prefeito
“adjuvandi causa”, isto é, a título de
colaboração e sem força coativa ou
obrigatória para o Executivo; o que não
pode é prover situações concretas por
seus próprios atos ou impor ao
Executivo a tomada de medidas
específicas de sua exclusiva
competência e atribuição.” (HELY LOPES

MEIRELLES, Direito Municipal
Brasileiro, Malheiros, São Paulo, 14a
ed., pp. 605/606).
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Insta trazer a baila que apesar do

caráter normativo ser de imprescindível importância é

necessário também observar as competências e despesas para

que não seja prejudicada a separação dos poderes.

A esse respeito, é pacífico na

doutrina, bem como na jurisprudência, que ao Poder

Executivo cabe primordialmente a função de administrar, que

se revela em atos de planejamento, organização, direção e

execução de atividades inerentes ao Poder Público. Por

outro lado, ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe

a função de fiscalizar e editar leis revestidas de

generalidade e abstração.

Segue lição do insigne doutrinador Hely

Lopes Meirelles:

Lei de iniciativa da Câmara ou, mais

propriamente, de seus vereadores são

todas as que a lei orgânica municipal
não reserva, expressa e privativamente,
à iniciativa do prefeito. As leis
orgânicas municipais devem reproduzir,
dentre as matérias previstas nos arts.
61, S1º e 165 da CF, as que se inserem

no âmbito da competência municipal.
São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como chefe do Executivo
local, os projetos de leis que

disponham sobre a criação, estruturação
e atribuição das secretarias, órgãos e

entes da Administração Pública
Municipal; matéria de organização 
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administrativa e planejamento de

execução de obras e serviços públicos;
criação cargos, funções ou empregos

públicos na Administração direta,
autárquica e fundacional do Município;
o regime jurídico e previdenciário dos

servidores municipais, fixação e

aumento de sua remuneração; o plano
plurianual, as diretrizes
orçamentárias, o orçamento anual e os

créditos suplementares e especiais. Os

demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à

Câmara, na forma regimental [...]
(Direito Municipal Brasileiro, 15º

edição, São Paulo, Malheiros, 2006, p.

617).

Sintetiza, nesse raciocínio, que “todo
ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara - como

também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar
atribuição da Prefeitura ou do Prefeito - é nulo, por
ofensivo ao princípio da separação de funções dos órgãos do

governo local (CF, art. 2º c/c o art. 31), podendo ser
invalidado pelo Poder Judiciário” (Direito Municipal
Brasileiro, 15º edição, Malheiros, 2006, p. 708 e 712).

Vale dizer, não pode o Executivo ser

compelido pelo Legislativo a promover projeto que, apesar
de bem-intencionado, não encontra eco nas regras
constitucionais de divisão de competências e separação dos

Poderes.
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Por isso que as hipóteses de

desrespeito à esfera de competência de outro Poder levam à

inconstitucionalidade formal da propositura normativa,
impondo a declaração de nulidade total como expressão de

unidade técnico-legislativa.

São inúmeros os precedentes - idênticos
à presente hipótese = em que se declarou a

inconstitucionalidade de Lei que criou Programas no

Executivo ou simplesmente interferiu em sua Administração,
a exemplo in verbis, é também o entendimento do STF sobre

casos análogos:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE

INICIATIVA. LEI DE INICIATIVA

PARLAMENTAR QUE DISPÕE SOBRE

ATRIBUIÇÕES E ESTABELECE OBRIGAÇÃO A

ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1.

Acórdão recorrido que se encontra em

sintonia com a jurisprudência desta

Corte no sentido de que padece de

inconstitucionalidade formal a lei de

iniciativa parlamentar que disponha
sobre atribuições ou estabeleça
obrigações a órgãos públicos, matéria
da competência privativa do Chefe do

Poder Executivo. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento” (RE 653041 AgR,

Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira
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Turma, julgado em 28/06/2016, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG. 08-08-2016

PUBLIC 09-08-2016). (grifo nosso)

Não cabe ao Poder Legislativo, sob pena

de grave desrespeito ao postulado da separação de poderes,
ainda que por lei, praticar atos de caráter administrativo
próprios do Poder Executivo, cuja atuação privativa na

deflagração do processo legislativo está definida no texto
constitucional. Essa prática legislativa de invadir a

esfera de competência exclusiva do Executivo, quando

efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o

princípio da divisão funcional do poder, representa
comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e

importa em atuação ultra vires do Poder Legislativo, que

não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos

limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais.

Nossos Tribunais já são pacíficos em

suas Jurisprudências:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -
LEI MUNICIPAL N. 4.447/02 - PROJETO DE

INICIATIVA PARLAMENTAR - CRIAÇÃO DE

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE DOENÇAS

AUDITIVAS E VISUAIS EM CRIANÇAS A

PARTIR DOS 6 (SEIS) MESES DE IDADE -
AUMENTO DE DESPESAS AO ERÁRIO -
INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO| - VÍCIO DE ORIGEM -
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. É vedado ao Poder

Legislativo dar início a projetos de
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lei sobre matéria cuja competência é

exclusiva do Poder Executivo,

principalmente quando implique em

diminuição de receita ou aumento de

despesa pública sem prévia dotação

orçamentária. (Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2002.014145-9,

de Chapecó, Rel. Des. Rui Fortes, data
da decisão: 23/11/2005).

“EMENTA: AÇÃO direta DE

INCONSTITUCIONALIDADE. JLEI ALAGONA JN.

6.153, DE 11 DE MAIO DE 2000, QUE CRIA

O PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E

PERIÓDICOS EM SALA DE AULA, A SER

CUMPRIDO PELAS ESCOLAS DA REDE OFICIAL

E PARTICULAR DO ESTADO DE ALAGOAS. 1.

Iniciativa privativa do Chefe do Poder

Executivo Estadual para legislar sobre
organização administrativa no âmbito do

Estado. Es Lei de iniciativa
parlamentar que afronta o art. 61, S

1º, inc. II, alínea e, da Constituição
da República, ao alterar a atribuição
da Secretaria de Educação do Estado de

Alagoas. Princípio da simetria
federativa de competências. 3.

iniciativa louvável do legislador
alagoano que não retira o vício formal
de iniciativa legislativa. Precedentes.
4. ação direta de inconstitucionalidade
julgada procedente” (ADI nº 2.329/AL,
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Relatora a Ministra Cármen Lúcia , DJe

de 25/6/10, grifou-se).

Sem dúvidas, portanto, que o Poder

Legislativo usurpou a competência do chefe do Poder

Executivo e permitir a promulgação do referido projeto,
implicaria em flagrante ilegalidade, ante os argumentos

aqui expostos.

Assim sendo, com fundamento nas razões

jurídicas supra declinadas, o Projeto de Lei Nº 535/2025,
de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Elias
Vasconcelos Araújo- REPUBLICANOS e coautoria dos nobres
Vereadores Afonso da Silva- REPUBLICANOS e Marina de Castro

Dornellas - UNIÃO, que originou o Autógrafo Nº 026/2026,

fica VETADO EM SUA INTEGRALIDADE.

Certo da compreensão renovo protestos
de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
Assinadode forma digital por

MARCOS FERREIRA marcos FERREIRA

GODOY:16081444880CODO":1S08 rasto
Dados: 2026.05.12 08:36:20 -03'00'

MARCOS FERREIRA GODOY

PREFEITO

À Sua Excelência, o Senhor, Vereador.
Rafael Alan de Moraes Romeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itapevi
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